
LEI N9 1.515, DE 12 DE HAIO ~DE '1989.
, "Reconhece de utilidade pública a Igreja Evan;"

gel ica de Deus de Hissões".

I A cÃMAP-AHUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPR§

SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE-. IGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilida-I

de púbiica a Igreja Evangélica Assembléia de
Deus de Missões, situada à Rua Pindura Saía,lote

O~, Quadra "FI.', bairro Ponto Chie, neste HuniCí-'1

p~o.
~rt. 29 - A presente Lei entrará em

vigor na data de sua publicação. I
Art. 39 - Revogam-se as disposições -I

em contrário. I
PREFEITURA aUNICIPALDE NOVA IGUAÇU,12i

DE HAIO DE 1989. i~~~-~---' -~-~~----_._----~----~


